
Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei nº 5864, de 

2016, do Poder Executivo, que “dispõe sobre a Carreira Tributária e 

Aduaneira da Receita Federal do Brasil, institui o Programa de Remuneração 

Variável da Receita Federal do Brasil e dá outras providências.” 

 

PROJETO DE LEI  Nº 5.864/2016 
 

EMENDA DE REDAÇÃO Nº ______ 

(Do Sr. Deputado LEOPOLDO MEYER) 

 

O inciso I do artigo 4º da Lei nº 11.457/2007 passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

Art. 4º São prerrogativas dos Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil, 

como autoridades tributárias e aduaneiras da União, no exercício de suas 

atribuições:  

I - ter precedência sobre autoridades administrativas intervenientes na 

fiscalização tributária e aduaneira e no controle sobre o comércio exterior, dentro 

de suas áreas de competência e de atuação; 

II - requisitar força policial; 

III - possuir liberdade de convencimento na decisão dos seus atos funcionais, 

respeitadas as limitações legais e os atos normativos e interpretativos de caráter 

vinculante; 

IV - ter ingresso e trânsito livre, em razão de serviço, em qualquer órgão ou 

entidade pública ou empresa estatal, estabelecimento comercial, industrial, 

agropecuário e instituições financeiras, mediante a apresentação da identidade 

funcional, para examinar mercadorias, arquivos, eletrônicos ou não, documentos, 

papéis, bancos de dados, com efeitos comerciais ou fiscais, e outros elementos 

que julgue necessários ao desenvolvimento da ação fiscal ou ao desempenho de 

suas atribuições, podendo proceder à sua retenção, respeitados os direitos e 

garantias individuais;  

V - permanecer em prisão especial em sala especial de Estado Maior, à 

disposição da autoridade judiciária competente, quando sujeito à prisão em razão 

de ato praticado no exercício de suas funções, antes da decisão judicial transitada 

em julgado; 
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 VI - permanecer em dependência separada no estabelecimento em que tiver que 

cumprir a pena; e 

VII - ser ouvido, como testemunha em dia, hora e local previamente ajustados 

com o magistrado ou a autoridade competente. 

 

Parágrafo único. As prerrogativas previstas nos incisos I, II e IV deste artigo são 

extensíveis aos Analistas-Tributários da Receita Federal do Brasil.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação do inciso I deve ser corrigida tendo em vista a 

possibilidade de interpretação de que o Auditor-Fiscal, como autoridade Tributária 

e Aduaneira da União, também seria autoridade administrativa. A redação atual 

corrige essa falha de redação deixando clara que a precedência é sobre as 

autoridades administrativas intervenientes, sem a elas se equiparar. 

A inserção de parágrafo único se faz necessária tendo em vista que 

os Analistas-Tributários da Receita Federal do Brasil atuam legalmente de forma 

concorrente com o Auditor-Fiscal em algumas atividades de Estado, tais como no 

pedido de retificação de DARF - REDARF, na retenção de mercadorias, seleção 

de passageiros, conferência física de mercadorias, atividades de repressão e 

vigilância aduaneiras, tributação e vistoria de bagagem, etc. De outra banda, a 

extensão dessas três prerrogativas ao Analista-Tributário garantem a atuação 

harmônica em caso de atividades externas, uma vez que a falta delas poderá 

comprometer a atuação em equipe. A requisição da força policial, por exemplo, é 

fundamental para o Analista-Tributário que atua muitas vezes sem a presença do 

Auditor-Fiscal nas fronteiras em combate ao contrabando e descaminho ou 

mesmo sozinho em atividades rotineiras de fiscalização, como na Ponte 

Internacional da Amizade em Foz do Iguaçu. 

 

 

Sala da Comissão, _____ de _______________ de _____ 

 

 

_________________________________ 

Deputado Leopoldo Meyer 

PSB/PR 


